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Ofício Conjunto nº 012/2012 - CA-DAV/CAPES  
Brasília, 18 de março de 2012  

 
Aos Coordenadores de Programas de Pós-Graduação da Área de Ciências Agrárias I  
 
Assunto: Reunião de 03 e 04 de maio de 2012  
 
Prezado (a) Coordenador (a),  
 

Ao cumprimentá-lo(a) gostaríamos de convidar-lhe a participar da Reunião de 
Coordenadores de Programas de Pós-Graduação da Área de Ciências Agrárias I, que ocorrerá nos 
dias 03 e 04 de maio de 2012, das 9h00 às 18h00, na sede da Capes, em Brasília.  

 
Programação Preliminar:  
Dia 03 pela manhã - Manifestação do Presidente e das Diretorias da Capes (DAV, DPB e DRI) e do  
Coordenador da Área  
Dia 03 à tarde - Apresentação por parte dos Coordenadores de Programas  
Dia 04 pela manhã - Apresentação por parte dos Coordenadores de Programas  
Dia 04 à tarde - Plenária  
 
Apresentação por parte dos Coordenadores de Programas  
Cada Coordenador terá 10 minutos para apresentação e deverá seguir a ordem dos seguintes itens na  
elaboração dos slides:  
1- Proposta do Programa  

Área(s) de Concentração  
Linhas de Pesquisa  

2- Corpo Docente  
Professores Permanentes (número)  
Professores Colaboradores (número)  
Bolsistas de produtividade em pesquisa do CNPq (número)  

3- Corpo discente, dissertações  
Número de discentes do Programa (Mestrado e Doutorado)  
Dissertações/Teses concluídas  

4- Produção Intelectual  
Número de artigos equivalentes A1/Docente Permanente em 2010 e 2011  

Classificação das publicações de artigos nos diferentes extratos do Qualis em 2010 e 2011  
 
Atenciosamente,  
 
 
 

 
 
    Lívio Amaral  Moacir Pasqual  
Diretor de Avaliação                                   Coordenador da Área de Ciências Agrárias I  
 
 
P.S. As despesas de viagem, estadia, deslocamento e alimentação deverão ser cobertas pelos respectivos 
Programas de Pós-Graduação. A Diretoria de Avaliação não tem como financiar qualquer destes itens, 
mesmo a título de complementação ou contrapartida.  


